
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 06/2026 

 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar o Projeto em epí grafe, de autoria do Poder Executivo que tem por 

objetivo instituir, no a mbito do Municí pio de Anchieta, a Polí tica Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – PMSAN, bem como criar os componentes locais do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, estabelecendo diretrizes, 

instrumentos e insta ncias de participaça o e coordenaça o voltadas a  promoça o do direito 

humano a  alimentaça o adequada. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei encontra respaldo no art. 6º da Constituiça o Federal, que inclui a 

alimentaça o entre os direitos sociais fundamentais, bem como nos arts. 23, II e X, e 30, I e II, 

da Constituiça o, que conferem aos Municí pios compete ncia para legislar sobre assuntos de 

interesse local e para atuar de forma cooperativa na implementaça o de polí ticas pu blicas 

voltadas a  reduça o da pobreza e a  promoça o do bem-estar social. 

No plano infraconstitucional, a mate ria se harmoniza com a Lei Federal nº 

11.346/2006 (Lei Orga nica de Segurança Alimentar e Nutricional – LOSAN), que instituiu o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN e preve  a integraça o de 

Estados e Municí pios ao sistema por meio da organizaça o de estruturas institucionais 

pro prias, incluindo conselhos, confere ncias e ca maras intersetoriais. O projeto ora analisado 

segue essa diretriz normativa ao prever a criaça o da Confere ncia Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 



 

COMSEA e da Ca mara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

CAISAN, instrumentos de governança e participaça o social ja  consagrados na polí tica 

nacional do setor. 

Sob o aspecto da iniciativa legislativa, na o se verifica ví cio formal, uma vez que a 

proposiça o foi apresentada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, autoridade 

competente para propor normas que tratem da organizaça o administrativa e da 

implementaça o de polí ticas pu blicas no a mbito da administraça o municipal. Nesse sentido, 

a criaça o e vinculaça o de o rga os colegiados consultivos e de coordenaça o, bem como a 

definiça o de diretrizes para a execuça o de polí ticas pu blicas, inserem-se no campo da gesta o 

administrativa do Executivo, respeitando o princí pio da separaça o dos Poderes. 

No que se refere ao conteu do material da proposta, observa-se que a instituiça o da 

Polí tica Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e a estruturaça o de mecanismos de 

planejamento, participaça o social e articulaça o intersetorial contribuem para o 

fortalecimento das polí ticas pu blicas voltadas a  garantia do direito humano a  alimentaça o 

adequada, especialmente para populaço es em situaça o de vulnerabilidade social. Ademais, 

o projeto na o cria despesas obrigato rias especí ficas nem estabelece obrigaço es financeiras 

imediatas ao Municí pio, limitando-se a estruturar diretrizes e insta ncias de gesta o que 

devera o ser implementadas conforme as previso es orçamenta rias pro prias e os 

instrumentos de planejamento governamental. 

Por fim, ressalta-se apenas a existe ncia de pequena inconsiste ncia material na 

Mensagem que acompanha o projeto, na qual se faz refere ncia a reajuste de vencimentos de 

servidores, mate ria estranha ao objeto da proposiça o. Trata-se, contudo, de erro meramente 

formal, que na o compromete o conteu do normativo do projeto de lei, podendo ser sanado 

administrativamente sem prejuí zo de sua tramitaça o. 

Diante do exposto, no a mbito de compete ncia desta Comissa o, na o se identificam 

ví cios de constitucionalidade ou ilegalidade na proposiça o, raza o pela qual o projeto reu ne 

condiço es jurí dicas para regular tramitaça o e apreciaça o pelo Plena rio desta Casa 

Legislativa. 

 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 



 

O Projeto de Lei em ana lise trata da instituiça o da Polí tica Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, voltada a  promoça o do direito humano a  alimentaça o adequada. A 

Constituiça o Federal, em seu art. 6º, reconhece a alimentaça o como direito social 

fundamental, impondo ao Poder Pu blico o dever de formular e implementar polí ticas que 

assegurem condiço es dignas de acesso a alimentos adequados e sauda veis, especialmente 

para as populaço es em situaça o de vulnerabilidade social. 

A proposta tambe m se alinha aos compromissos assumidos pelo Estado brasileiro 

no plano internacional, especialmente no a mbito do sistema das Naço es Unidas, que 

reconhece o direito a  alimentaça o adequada como componente essencial da dignidade 

humana e condiça o indispensa vel para o pleno exercí cio de outros direitos fundamentais, 

como sau de, educaça o e desenvolvimento social. Nesse contexto, polí ticas pu blicas 

estruturadas de segurança alimentar constituem instrumentos relevantes de efetivaça o dos 

direitos humanos no a mbito local. 

A criaça o de insta ncias de participaça o social, como o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional e a Confere ncia Municipal, fortalece os mecanismos 

democra ticos de controle social e de construça o coletiva das polí ticas pu blicas, ampliando a 

participaça o da sociedade civil na formulaça o, monitoramento e avaliaça o das aço es 

voltadas a  superaça o da insegurança alimentar. 

Assim, sob a o tica dos direitos humanos, a proposiça o contribui para a promoça o da 

dignidade da pessoa humana, para a reduça o das desigualdades sociais e para a 

consolidaça o de polí ticas pu blicas voltadas a  garantia do direito fundamental a  alimentaça o 

adequada no a mbito do Municí pio. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante do exposto, as Comisso es de Legislaça o, Justiça e Redaça o Final e de Direitos 

Humanos e Minorias manifestam-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei, por 

na o vislumbrarem ví cios de constitucionalidade ou ilegalidade em sua tramitaça o, bem 

como por reconhecerem que a proposiça o contribui para o fortalecimento das polí ticas 

pu blicas voltadas a  garantia do direito humano a  alimentaça o adequada e a  promoça o da 

segurança alimentar e nutricional no a mbito do Municí pio. 
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